
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUN]CIPAL DE PACATUBA

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO TORMULADO PELA EMPRESA

AR r SUpRt COMtRCTO, tNDUSTRTA StRVtÇO5. TMPORTAÇÂO E EXPORTAÇÃO URELT

Pregão Presencial ns 003/2022 SRP

ObJEtO: SISILMA DE RTGISIRO DÊ PRtÇO5 PARA FUIURA t PARCLLADA MANUITNçÃO CORRITIVA I
SUBSII1UIÇÀO DE LUMINÁRIAs, INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAI5, IV1ÀO DE OBRA,

DESLOCAMENTO, NA SEDE E NOS POVOADOS DO MUNICÍPIO DE PACATUBA/SE DE ACORDO COM ORDEM

DE SERVIÇO.

RELATÓRIO SINTÉTICO DA IMPUGNAçÃO

DA TEM PESTIVIDADE

Prelim in armente, e importante ressaltar a tempestividade da peça impugnatóÍia, hajê vista que o edital
prevê que a mesma poderá ser feitâ "em até três dias úteis antes da data fixada para recebimento das

propostas". O pedido de impugnação Íoi protocolâdo no setor de Protocolo do Município no dia 27 de abril

de 2022, portanto, TEMPESTIVAMENTE, uma vez que a data para apresentação das propostas no referido
certame fora marcada para o dia 02 de maio de 2022.

DOS FATOS

Argumenta a impugnante, em síntese, que:

Assim, diante da exposição suprê, impugna-se o Pregão Presencial SRp Ne OO3/2022 para:

Dos Pedidos

No merito em consonância com os princípios da MoRALIDADE, DA LEGALIDADE, ll\4pESsoALlDADE t
MorlvAÇÀo acima noticiados, que deixaram equivocadamente de serem atendidos, como batizarn a
presente PEçA e posteriormente excluindo o subitem 10.4.2 da clausula 10.4 da qualificação Íécnica, Eis
que foi inserido em desarmonia com os precedentes judiciais;

RetiÍicação do BDI com indice de 26,94% \ vinte e seis e noventa e quatro por cento ), conforme o Tribunar
de Contas da União."

DO MÉRITO

PÍimeiramente cumpre ressaltar que este órgão atua sempre à luz da legalidade, buscando sempre estar
ern consonáncia à lei L0.52ol2oo2, à Lei 8.666/93 e às demais disposições que regem todo o processo
licitatório.

Tendo em vista o pedido de impu8nação apresentada pera empresa ARr supRl coMÉRCro, TNDUSTRTA
SERVIÇo5, IMPoRTAÇÃo E EXpoRTAçÃo ETRELI se tratar de tema extremamente insito ao objeto
licitado, foi realizada consulta junto à secretaria demandante desta licitação
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITU RA I'4UNICIPAL DE PACATUBA

Após análise do pleito, a área técnica representada pelo seu engenheiro Georgenes santos de Melo,
apresentou relatório técnico, conforme abaixo:

"Em respostâ a ao questionamento feio pela empresa soEDls E MPREEN olM ENTos tTDA "venho ottovés

deste, solicitor do corpo técnico um esclorecimento do gDl, o mesmo se encontro diveryente coh o -tcu.,,

Bcnellcios e Despesas Indiretas (BDI) é um indice que tem como finalidade a adequabilidade do prcço de

custo. Possibilitando a composiçâo do preço de venda âdequado com os se.viços do empreendimento.

Despesas indiretos 5ão os que não são incorporados ao produto final (Administração Central, Custo

finãnaeiro do contrato, seguros, Gârantia, Riscos, Lucrose Tributos), mas contribuem pãra a formação do custo

totã1.

Para a dctenninaçào dos indices quc compõe o BDI l'oi realizado uma ânálise nossen-iços quc contpr-)em 4

ObIA NíANU II]NçÀO DE II,UMINAçÀ() PUBLICA DA CIDADE DE PACATUBA UtiIiZAIdO COMO bASE NAS

oÍicntaçôes contidas no acórdão ?622/'2013:

Fatores que inlluenciorl ít l@$ de .r.lminist.oçtio centtul:

(...)éínlluehctadopti cipalmente pelo custo direto da ohrt:t t pt,h,
porte. hturanpnÍo e efciêncía dlt e presa- cabetllo it.ld lintsttit\àt)

I\ihlita resgtardar-se de te\as ahusírLts. pois o prqo t1u ohru tt(itt
po.le ser onerudo pot- me|iciênctt operaL.io .tl do c\!Lütt)t.

Tumbém a locali:ação geogrà./ica da obra produ: e/àitos .tohr,: o
iten, já q e paru obras distantes da sede ou obrus de porte sulvrior

ao padrio da organi:ação. a empresa acabo por constituit.ú t

admínístração local ntais robusta desonera do a atlnintstruç.tio
central. Trata-se, no enlanto, de uma decisão estratégica Lle catla
empresa. cabendo ao gestor. na elaboraÇão do orçamento btisico.

considerar tal posstbilídade e retratá-lo na planilha orÇanrentúrút nos
casos de m0ior releránÍiu.

Henürtcaçiio, mitigação e alocoçdo de ascos
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA NlUNICIPAL DE PACATUBA

l:)nr conh'atações de obras públicas, .t nmti: de rtscos lare.
prímeirdnenle, separar os di|ersos ttpos de riscot asst)íiklt)s dt,

empreendimento ctios l paclos deren ser mensurddos na !4\t! la
riscos do BDI ou etlseiar a repact aÇão de p,'eços pot )t:ia tlL'

ôclitít,os contt'atiais. De uma fornta geral. ettbont não hLtÍt ttntrt

padroni:ação das terminologias empregada\ no neio té(tii\ o tLt

construção citil, os dire$os típos de riscos nos conlralações clt ohrus

públicas podem ser consolídados eh cinco categorias. riscos de

engenhuria lou riscos de etectrção1: riscos nornais ott tontunç.lc
ptojptos Lle angenlúrtt: rist'os de erros de 1)rojelo de e genhuritr:

riscos de fatos da Ádnti tsu-ação: e riscos associados à tilca

extraordinória extracontratual (.[ato do príncipe. .lôrça maíor o L\t:io

fort ito)-

..1 etapa de heúsuraÇão dos ríscos envolNe oinda o uruili.çt'tlu

probabilidade de ocorrência e do ctilcrrlo dos possi|eis impoclos )s

evenlos identílicados que são Latpa:es de in.lluenciar t)s cltst,,\ ltn ts

de inplantação de udt projeto de obra de engenhario, coit IistLls a

detcrntinar a dinensdo,.le cada risco e a deJinir a nulhor li»ttu la
gerehcídr tois riscos. Í.sx etapa da atrálise de risco: rcLltu r.

essencilhente. o coühecínento, expeúência e habiliduk út
estinalor. betn coDto d exístência de bancos la.los ! ,!

disponihilidatle de outrus íníor aÇôes sobte ptojetos .ulÍt:t iot (s

scnPlha!nte:

Scgun»

[,nt conu'atações de obtus púhliL'.ls. d eÍigêncid de contrcteçt:io tL,

seguros lem pot objetivo a lransferência principalnpnt! d()s t.is«)s

ínerenles às atiNidades empresaríais de construÇdo citil o.iscos dc

engenharia ou de constnqão) pata as companhias segtratlotas.
cono: erros de etecuÇào. incêndio e eÍplosào. danos da Detu,e:u

h,e daval. deslelhdmento. alaganento. inundação, desmoronantenkt
geadas etc.1, enprego de núterial defeih@so ou inadequdda. ro ho

( ouJiúo qualíicado. q ehtade equipamentos. desmoro anptto Llr

tslrat r0. denlfa oltlrar

.1 garantia contrattul ten por objetito resguatdur a..ld titittra\'ão
Pública contra possiveis prejui:os causados pelo portiurlar

contratado em ra:ão de inadituplemento dos dísposições contrdu! is.

sendo exigida por decisão discricionária do adninistrador plihli(o
Llesde q e preústa no instt uuenk) contocalórío. nos ter ús Llo ,l.t j()

da l.ei 3.6óó 1993

Drspesu FinonLeinrr
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA

Em obras de engenharia. cokforne se eÍlrai do.lcórdão 3)5 )Ao'-
'l C(-Plenário, despesas Jinahceiras são gastos relacionados utt tttttrt

do caphal decorrc te fui necessidade de .financia»lznlo e\igi.ht l)t'lí)
JltL\o de aaixa da obra e ocorrem sentpre que os dese»th,l,,ts

acttn odos forem superiorcs às receitas Írcunulalut.:atth,
( orre sponcle nle s à perda monelúria de.orrente la deJàsdgcüt et ].'.t

dota de efetio desembolso e a data do recebimento la tn,:di\rirt lrts
sertiÇos PreslLtdt)s.

com base na análisê sr]prâcitadâ entendemos que os índices adotados parâ a êxecução dos SERVIÇoS

condito nestâ licitação CONDIZEM com as orientaçôes diretrizes estabelecidaspelo TCU. Uma ver que tais serviços se

resLrme a troca de lampaS e lLlmináriã5

Quanto a impugnação apresentada pela empresa ART SUPRI COMÉRClO, INDUSTRIA SERVIÇOS,

tMpORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EtRELt referente ao Búl "O reÍerido editol nõo utilizou o Íoftnulo de colculo do BDl, no

Íormo deÍinido no ocordão 2.369/2011 doilust.issimo Tribunol De Contos Do Uniõo, que subsídio todãs os licitoções

públicos reolizodos no Bro5il." E ao CRTA solicitado no edital "conÍotme subscteve o subitet' 10.4.2 do clousulo

10.4 da quoliÍicaçõo técnico do coso em telo, é incompotível com o executoriedode do objeto dolicitoçõo ou sejo nõo

tem similoridode técnico e Íinonceto com o plonilho oryomentorio, oÍrcntondo cloromente o ott. 30 do lei 8.666/93

C/C com ort.2", do lei n' 4.769/65, em viftude que os serviços ele contos no plonilho orçomentorio, nõo ten condõo

.oni os otividodes/cNAE -enquodrodos no CONSELHO REGIONAL DE ADMtNISTRAçÃO "

Im relaçào ao queslionamcnto do BDI podemos suplantá-la visfo que o acordào utilizadopara composiçà() d()

llDl liri o 262212013. o qual l'az a substituiçào do acordào 2369i201 l. Comomostra o itçm 9.1.

9. L determírutr às tnidades técnicas deste Tríbunal que. nds dnLilise\

do orçamento de obnss públicas. uttli:em os parâmetros para to-\ds d.
BDI a seguir especi/icados. em suhslitltição aos referen íais ('ontídos

tlos.1córdãos ns 325 2001 e ) 3ó9 )r)l !

t.1L't)t1l,ia :ó: : :t ) i -t t
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PÂCATUBA

.lii cnr rclnçiio ao CII lA enlendcmos quc tal indagaÇão lem l'undamenlo.

Destarte, com base no exposto, que versa sobre a solicitação de esclarecimento feita pelaempresa

SOEDIS EMPREENOIMENTOS LÍDA e a impugnação àpresentada pela empresa ART SUpRt COMERC|O,

INDUSIRIA SERVIçOs, IMPORÍAçÃO E EXPORTAçÀO EtRELt, a comissão de engenharia dêcidê orienta a

PERMANÊNCIA DO BDt adotado e a RETTRADA DA EX|GÊNC|A DO CRA da habilitação Técnica."

DA DECISÃO

Ante o exposto, e, em atendimento à legislação pátria, CONHEÇO da impugnação

apresentada pelâ empresa ART SUPRT COMÉRCtO, TNDUSÍRtA SERVTÇOS, tMpORTAÇÀO E

EXPORTAÇÃO ElRELl, para, no mérito, DAR LHE PROVIMENTO PARC|AL, nos termos da legislação

vigente. O edital será retificado retirando o subitêm "14.4.2 da Qualificação Íécnica - Apresentar

comprovação de registro e regularidade junto ao Conselho Regional de Administração - CRA, da

empresa proponente", permanecendo a mesma data do certame, conforme o item "7g.2.Quolquer

modiÍicdção no Edítol sero divulgodo pelo mesmo instrumento de publicãção em que se deu o texto

originol, reobrindo-se o prozo íniciolmente estobelecido, exceto quondo, ínquestionovelmente, a

alterdçào nõo ofetor o t'ormuloção dos propostqs;".

Razão assiste à impugnante. Esta Pregoeira segue o posicionamento da Secretaria demandante, no
sentido de se considerar PROVIMENTO PARCTAL A tMPUGNAÇÂO apresentada pela empresa ART
srjPRr (OMtRLtO. tNDUSTRtA SLRVIÇOS. tMpORIAçÀO E tXpORtAÇÀO ElRtLt, nos termos aqur
referidos

Pacatuba/Se,28 de abril de 2022

Stella Pereira dos ntos e Silva
Pregoeira
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